
S E R V I Ç n  P Ú B L I C n  FilDERAL

U N I V E R S I D A D E  FEDERAL  DO PARA

CÜNSELHG u n i v e r s i t á r i o

R E S O L U Ç A ü  N ’ 251 - DE 1’ DE ABRIL DE 1974

E d E N T A : -  H o m o l o g a  c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  en trs a Uni 

v e r s i d a d e  F e de ra l  do Pará  e o S e rv iç o Cul 

tu ral e de C o o p e r a ç ã o  C i e n t í f i c a  e Técnj^ 

ca da E m b a i x a d a  da França.

n RE I TH R OA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DD PARA. no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o Rep^imento Geral, e 

em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do Egrép,io C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o ,  em ses 

são r e a l i z a d a  no dia 1’ de abril de 1 974 , promulp.a a se gu in te

R E S D L U Ç A n  :

Art. 1’ - Fica h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a U n ^

v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará e o S e r v i ç o  Cu lt ur al  e 

de C o o p e r a ç ã o  C i e n t í f i c a  e T é c n i c a  da E m b a i x a d a  da 

França, de c o n f o r m i d a d e  com as e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n £  

t a n t e s  do P r o c e s s o  n"̂  1 0 3 2 9 5 / 7 4  .

Art. 2*̂  - R e v o g a m - s e  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n tr ár io .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 1’ de 

abril de 1974.

P r o f .  O r .  CLfiVIS CUNHA DA GAMA MALCHER

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

S M D / e p s .


